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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

Linha 01 – BURITI E RINCÃO DOS FERNANDES. 

 

Roteiro: Saída da residência da Sr.ª. Adriane Camargo Lamp, 

retornando a estrada principal e indo em direção a estrada do 

Rincão dos Fernandes, entrando no corredor dos Silvas em 

direção a BR 290, após entrando no corredor até a residência do 

Sr. Luiz Carlos Cruz (Lica), retornando a BR 290 e indo até as 

Escolas Municipal e Estadual. 

Turno: Manhã 

Número de alunos: 14 alunos. 

Veículo: Kombi/van. 

Quilometragem: 40 quilômetros (ida e volta, com alunos). 

Valor Máximo admitido: R$ 4,35 (quatro reais, trinta e cinco 

centavos) por quilometro. 

 

Linha 02 – SEDE DO CTG SINCERO LEMES. 

 

Roteiro: Saída da propriedade de Marcos Silva, prosseguindo e 

indo em direção a residência da Sr.ª Bibiana Silva (tambo de 

leite), prosseguindo e acessando a estrada da Mata Grande, indo 

até a propriedade do Sr. Claiton Oliveira Bortolin, retornando a 

estrada principal e entrando no corredor em frente a fazenda Três 

Pinheiros (Celi Moraes), indo até a residência da Sra. Ivone 

Santos do Prado retornando e entrando na propriedade do Sr. 

Volnei Ricco (Mulato), retornando a estrada principal e entrando 

na residência do Sr. Pedro Amilton dos Santos (Bibiano), 

retornando e acessando a BR 290, e indo até as Escolas da sede. 

Turno: Manhã 

Número de Alunos: 14 alunos. 

Veículo: Kombi/van (Passagem de mata-burros). 
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Quilometragem: 95 quilômetros (ida e volta com alunos). 

Valor máximo admitido: R$ 4,35 (quatro reais, trinta e cinco 

centavos) por quilômetro. 

 

Linha 03 - SERRINHA 

 

Roteiro: Saída da Fazenda da Apuração, indo até a Fazenda São 

Francisco, retornando até a residência da Sra. Rosa Maria 

Selvino, retornando a estrada principal e indo a propriedade do Sr. 

Salmeron Brum Figueiredo, retornando a estrada principal e indo 

a residência do Sr. Bruno Gomes, retornando a estrada principal e 

acessando a BR 290 na localidade de Laranjeiras, entrando na 

picada do carreteiro até a propriedade do Sr. Elton Silva, 

retornando a BR 290 e indo até as escolas da sede. 

Turno: Tarde. 

Número de alunos: 14 alunos. 

Veículo: Kombi/van (Passagem de mata-burros).. 

Quilometragem: 80 quilômetros (ida e volta, com alunos). 

Valor Máximo admitido: R$ 4,35 (quatro reais, trinta e cinco 

centavos) 
 

Linha 04 – TRÊS DIVISAS E CERCA DE PEDRAS. 

 

Roteiro: Saída da Fazenda Sarandi (Três Divisas), retornando e 

indo até a residência da Sra. Nessi Pires, retornando estrada 

principal e indo até a fazenda Marco de Ferro, retornando a 

estrada principal indo até a fazenda São Judas Tadeu, retornando 

a estrada principal e indo até a residência do Sr. Jair Azambuja, 

retornando a estrada principal e indo a Fazenda São João, 

retornando a estrada principal e entrando na propriedade do Sr. 

Sergio Silveira, voltando a estrada principal e entrando na 

localidade do alojamento (Maguico), retornando a estrada 

principal e indo até as Escolas Municipal e Estadual. 
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Turno: Manhã 

Número de Alunos: 14 alunos 

Veículo: Kombi/van (Passagem de mata-burros). 

Quilometragem: 86 quilômetros (ida e volta, com aluno) 

Valor Máximo Admitido: R$ 4,35 (quatro reais, trinta e cinco 

centavos). 
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